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cUNHa, MariaNa SoUSa caValEiro dE MacÊdo daNTaS, aNdrÉ ca-
ValcaNTi dE oliVEira, PaUla caroliNE NUNES MacHado, arliNdo 
JorGE caBral JÚNior e JEaNNE Maria fariaS dE oliVEira, por não 
preencherem o requisito previsto no art. 225, § 2º, da lei complementar 
Estadual n.º 057, de 06.07.2006 (tenha sido aprovado em curso de aper-
feiçoamento de direito agrário, organizado pelo Ministério Público, prefe-
rencialmente com a colaboração das Universidades e da ordem dos advo-
gados do Brasil - Seção do Pará (constituição Estadual, art. 167, § 5º)).
os candidatos JoÃo BaTiSTa dE araUJo caValEiro dE MacÊdo JUNior, 
adriaNa PaSSoS fErrEira, VaNESSa GalVÃo HErcUlaNo e lorENa 
dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ tiveram suas inscrições preju-
dicadas, considerando que foram protocoladas em data anterior à sessão 
de julgamento de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimen-
to interno do cSMP.
o candidato carloS laMarcK MaGNo BarBoSa desistiu de participar 
do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, no-
minal e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da 
corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos 
termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimi-
dade, o(a) Promotor(a) de Justiça ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra, que 
ocupa a 75ª (septuagésima quinta) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para remoção ao cargo de 8º PJ aGrária dE caSTaNHal em 
razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e 
não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
item 4.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimentel, Presi-
dente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Júnior, correge-
dor-Geral do Ministério Público e os Conselheiros: Waldir Macieira da Costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues 
carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
5. Julgamento de processos:
5.1. Processos de Relatoria do Conselheiro WALDIR MACIEIRA DA COSTA 
filHo
5.1.1. Processo nº 000017-012/2020
requerente(s): Promotor de Justiça Mauro Guilherme Messias dos Santos
requerido(s): conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará
origem: conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará
assunto: informação do cronograma de término do primeiro semestre
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro Relator, MANIFESTOU-SE pela RETIFICAÇÃO do prazo final, refe-
rente ao primeiro período do afastamento do Promotor de Justiça Mauro 
Guilherme Messias dos Santos, visto que o mencionado período estava 
apenas agendado para terminar no mês de maio deste ano e agora deve 
constar da seguinte forma: 15/01/2021 a 20/05/2021, conforme data 
informada oficialmente pela Universidade da Califórnia em Los Angeles 
(Ucla), local onde o Membro foi autorizado a frequentar curso de Pós-
Graduação lato sensu.
5.1.2. Processo nº 000116-804/2015 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira.
assunto: apurar suposta notícia de improbidade administrativa relacionada 
à possível malversação de recursos públicos oriundos do Termo de coope-
ração DS-C nº. 0091/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Vitória 
do Xingu e a Norte Energia S/a.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006 
c/c os Enunciados 3 e 4 do cSMP. dEcidiU, ainda, encaminhar sugestão 
de expedição de uma recomendação conjunta da Procuradoria-Geral de 
Justiça junto com a corregedoria-Geral do MPPa.
itens 5.1.1 e 5.1.2 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimen-
tel, Presidente do Conselho Superior e os Conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho (relator), Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa 
Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira 
Medrado.
5.2. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
5.2.1. Processo nº 000071-151/2015 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual, dra. rosa carvalho impedida
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): José lealdo dos anjos
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades quanto ao exercício da advocacia 
enquanto servidor do Ministério Público do Estado do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do inquérito civil, de acordo com o art. 8º, 
inciso Vii do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 
057/2006.
item 5.2.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimentel, Pre-
sidente do Conselho Superior e os Conselheiros: Waldir Macieira da Costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo (relatora), francisco Bar-
bosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
registrou-se o impedimento em votar da Exma. conselheira rosa Maria 

rodrigues carvalho, conforme art. 145, §1º do código de Processo civil c/c 
art. 49, caput, do regimento interno do cSMP.
5.3. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES car-
ValHo:
5.3.1. Processo nº 000027-009/2017 - SiGiloSo
requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: Procuradoria Geral de Justiça
assunto: apurar possíveis irregularidades no âmbito do Tribunal de contas 
do Estado do Pará (TcE/Pa)
a Exma. Presidente do conselho Superior, dra. UBiraGilda SilVa PiMEN-
TEl, após o processo ser apregoado, determinou a suspensão momentâ-
nea da transmissão daquela reunião. Em seguida, a Exma. conselheira 
roSa Maria rodriGUES carValHo leu o seu voto.
diante o exposto, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos 
do voto da conselheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela Ho-
MoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do inquérito civil, de acordo 
com o art. 8º, inciso Vii do regimento interno do conselho Superior e art. 
57 da lcE nº 057/2006.
item 5.3.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimentel, Pre-
sidente do Conselho Superior e os Conselheiros: Waldir Macieira da Costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues car-
valho (relatora), francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
5.4. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oli-
VEira:
5.4.1. Processo nº 000524-808/2015 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem:7ª PJ de defesa do consumidor, Meio ambiente, Patrimonio cultu-
ral, Habitação e Urbanismo de altamira
assunto: apurar suposta irregularidade na cobrança de preços relaciona-
dos à emissão de licença ambientais
após o item ser apregoado como sigiloso, o Exmo. conselheiro relator, dr. 
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, sugeriu que não fosse interrompida 
a transmissão da sessão, quando do julgamento daquele processo. o E. 
conselho Superior, à unanimidade, concordou com o sugerido e dEcidiU 
pela não interrupção da sessão.
diante o exposto, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos 
do voto do conselheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela Ho-
MoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 
8º, inciso i da resolução n.º 002/2018-cSMP c/c Enunciado 22 do E. cSMP.
5.4.2. Processo nº 001298-116/2013 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): associação dos Micro Prod. Hortifrutig e Pisc. de outeiro e 
antônio carlos Vieira da cunha
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar informações sobre a entidade/beneficiário Associação dos 
Micro Prod. Hortifutig e Pisc. de outeiro/ antônio carlos Vieira da cunha 
pela não prestação de contas de apoio financeiro - TCE/SEEL 19/2013 - 
Processo 2013/107658
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do inquérito civil, visto que a pretensão san-
cionatória se esvaiu dada a incidência da prescrição, conforme art. 23, i da 
lia, bem como não restou comprovado dano ao erário e como isso não há 
fundamento para continuidade da tramitação do feito, de acordo com os 
Enunciados 3 e 4 do cSMP.
5.4.3. Processo nº 000265-151/2020 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual
requerente(s): auditoria Geral do Estado do Pará (aGE/Pa)
requerido(s): Moacyr dinelly de Souza Navarro
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar indícios de incompatibilidade entre os proventos salariais 
e o patrimônio do servidor da SEfa, Sr. Moacyr dinelly de Souza Navarro
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e no mérito NEGoU ProVi-
MENTo ao recurso em Notícia de fato, observadas as formalidades legais.
5.4.4. Processo nº 001926-116/2013 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Esporte e lazer (SEEl)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na Escolinha de futebol do crE-
SESPa no ano de 2011
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com os Enunciados 3 e 4 
do E. cSMP.
itens 5.4.1 a 5.4.4 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimen-
tel, Presidente do Conselho Superior e os Conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria ro-
drigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira (relator) e Nelson Pereira 
Medrado.
5.5. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado:
5.5.1. Processo nº 000758-274/2020 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: PJ de Santana do araguaia


